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Requer a elaboração de Cartilha voltada às 
pessoas idosas e a reimpressão e 
distribuição do Estatuto do Idoso. 

 
 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 32, inciso 

XXV, do Regimento Interno, a elaboração de Cartilha voltada às pessoas 

idosas, com o objetivo precípuo de colaborar para o efetivo cumprimento do 

Estatuto do Idoso, bem como para sua divulgação e a aproximação de seu 

público-alvo ao seu conteúdo.  

Em acréscimo requeiro a reimpressão e distribuição de 

exemplares do Estatuto do Idoso, da série Legislação, da Edições Câmara. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n. 10.741, de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do 

Idoso, forneceu o arcabouço jurídico fundamental na legislação federal 

brasileira em vigor, ao normatizar direitos e garantias de um segmento da 

sociedade historicamente negligenciado no Brasil.  

O grande desafio que se impõe nesta Casa do Congresso 

Nacional a partir da instituição do Estatuto do Idoso é contribuir para seu 

efetivo cumprimento, bem como torná-lo conhecido e acessível a toda a 

população. Neste sentido, pretende-se, com a elaboração da Cartilha, 
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resumir em linguagem mais acessível o conteúdo normativo, permeado de 

dicas e informações úteis.  

Juntamente a esta iniciativa, espera-se contar com nova 

tiragem do Estatuto do Idoso, de forma a ampliar sua divulgação como 

também estimular o pleno exercício dos princípios nele contidos, em 

especial ao imenso público interessado no tema. 

Pelo exposto, pugno às Deputadas e Deputados presentes 

pela aprovação deste requerimento. 

Sala das Reuniões, em         de   abril de 2017. 

 
 

 
 

Deputado Federal Gilberto Nascimento 
 (PSC-SP) 

 

 


